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INDICAÇÃO /2020 

Indico à Mesa Diretora desta egrégia Casa Legislativa, depois de ouvido o Soberano 

Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja encaminhado veemente apelo 

a Ilma. Diretora Presidente da Companhia Pernambucana de Saneamento - COMPESA, 

Manuela Marinho, extensivo ao Gerente Regional, Sr. Mário Heitor Filho, para que se 

estude a possibilidade de que seja substituída, em caráter emergencial, a antiga rede de 

tubulação coletora de esgoto em toda a extensão das Ruas Gonçalo Nunes de Oliveira, 

Manoel Abílio da Silva, José Vieira de Lima, Everaldo Cordeiro de Souza e Avenidas João 

Bartolomeu Torres, Coronel Jurandir Galindo e Quinze, localizadas no Bairro Cidade 

Jardim. A prestação destes serviços, em caráter de urgência, ser mostra necessária pela 

justificativa a seguir:  

 

JUSTIFICATIVA 

 

As vias supracitadas são artérias principais do Bairro Cidade Jardim, servindo para o 

tráfego de veículos de transporte público, de transporte de carga pesada e também 

apresenta um fluxo constante de veículos particulares de pequeno porte. Urge salientar 

que na localidade está sendo construída mais uma etapa da grande obra denominada de 

“Via Parque”, a qual está sendo extremamente prejudicada pelas obstruções da rede 

coletora das vias que se encontram nas proximidades, ocasionado, desta forma, prejuízo 

aos cofres públicos em decorrência da necessidade de reparos frequentes. Além disso, tal 

situação coloca a população em risco constante, devido ao contato direto e involuntário 

com a água contaminada e com o odor repugnante que se origina desta situação, 

atrapalha o planejamento das obras de infraestrutura e prejudica ainda mais a população. 

Considerando que o saneamento básico adequado é condição mínima e indispensável 

para o alcance de um desenvolvimento social aceitável, pede-se que as demandas 

relatadas na propositura em tela sejam atendidas com demasiada urgência.   

 

Dê Ciência: aos citados, à Associação de Moradores do Bairro Cidade Jardim e 

Loteamento Copacabana, a todos os órgãos da imprensa em geral.  

 

Sala das Sessões, Câmara de Vereadores de Caruaru-PE, 05 de maio de 2020. 

Vereador EDJAILSON DA CARU FORRÓ 
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